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- UBSF JAMIL ABIDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBSF JAMIL ABIDO

MATRÍCULA NOME CARGO ATUAL CARGO INICIAL VÍNCULO SETOR DE TRABALHO

1
42568

ANA BEATRIZ OLIVEIRA DOS 
SANTOS FREITAS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
PSF/PACS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
PSF/PACS

SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO
SALA DO PSF

2
42680 ALINE DA SILVA CAETANO

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
PSF/PACS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
PSF/PACS

SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO
SALA DO PSF

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA SMASC Nº 09/2026

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR o Servidor Tiago Ramos Guzzo Pereira, matrícula nº 41.658,
Diretor Operacional, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Laynara Gomes 

Fernandes, matrícula nº 42.996,Supervisora administrativa de compras, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO e, Ruan dos Santos de Oliveira, matrícula nº 43.086, Supervisor 
de Manutenção e Zeladoria, para atuar como SUPLENTE do Termo de reconhecimento 
de dívidas (TRD) contrato nº 0042/2025,processo nº 2023.021.000237-0-PR, contrato nº 
0012L/2023, OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS TEM 
POR OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 0012L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.000237-0-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2025 A 06/03/2025, ONDE 
FUNCIONA O SETOR DE ZELADORIA, PATRIMÕNIO, TRANSPORTE, ALMOXARIFADO 
E TI DA SMASC.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Campos dos Goytacazes-RJ, 26 de janeiro de 2026.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

PORTARIA SMASC Nº 10/2026

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR o Servidor Tiago Ramos Guzzo Pereira, matrícula nº 41.658,
Diretor Operacional, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Laynara Gomes 

Fernandes, matrícula nº 42.996,Supervisora administrativa de compras, para atuar 
como FISCAL DE CONTRATO e, Ruan dos Santos de Oliveira, matrícula nº 43.086, 
Supervisor de Manutenção e Zeladoria, para atuar como SUPLENTE do Termo de ajuste 
de contas (TAC) contrato nº 0043/2025,processo nº 2023.021.000237-0-PR, contrato 
nº 0012L/2023, OBJETO: O PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TEM POR 
OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 0012L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.000237-0-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2025 A 06/03/2025, ONDE 
FUNCIONA O SETOR DE ZELADORIA, PATRIMÕNIO, TRANSPORTE, ALMOXARIFADO 
E TI DA SMASC.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Campos dos Goytacazes-RJ, 26 de janeiro de 2026.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

Secretaria Mun. de Assistência Social e Cidadania

CONTRATO Nº 0043/2025

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS (TAC)

CONTRATO Nº 0012L/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000237-0-PR
LOCADOR: FABIO GOMES FERES
CPF Nº 771.XXX.XXX-20.
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TEM POR OBJETO O 
RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS ALUGUÉIS 
ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 0012L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.000237-0-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2025 A 06/03/2025, ONDE 
FUNCIONA O SETOR DE ZELADORIA, PATRIMÕNIO, TRANSPORTE, ALMOXARIFADO 
E TI DA SMASC.
VALOR GLOBAL: R$ 10.937,74(DEZ MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/12/2025

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE JANEIRO DE 2026.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

CONTRATO Nº 0042/2025

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO (TRD)

CONTRATO Nº 0012L/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000237-0-PR
LOCADOR: FABIO GOMES FERES
CPF Nº 771.XXX.XXX-20.
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA TEM POR 
OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 0012L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.000237-0-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 25/10/2024 A 31/12/2024, ONDE 
FUNCIONA O SETOR DE ZELADORIA, PATRIMÕNIO, TRANSPORTE, ALMOXARIFADO 
E TI DA SMASC.
VALOR GLOBAL: R$ 11.129,03(ONZE MIL, CENTO E VINTE E NOVE REAIS E TRÊS 
CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/12/2025

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE JANEIRO DE 2026.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

Secretaria Municipal de Fazenda

EDITAL 09/SAR/SMF 

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 

referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 

15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 

na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 

Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 

Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 

Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 

deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01 154464 63 UTILIDADES E COSMETICOS LTDA

02 154471 A.A.C. MARKETING DIGITAL LTDA

03 154465 AXION LABS LTDA

04 154472 D M F G OLIVEIRA LTDA

05 154470 FAZENARO & VELASCO APOIO ADMINISTRATIVO TC LTDA

06 154469 G DOS SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

07 154474 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

08 154468 M DE FATIMA LIRIO DE SOUZA

09 154473 M.O.P. JR SUPERMERCADO LTDA

10 154467 PADARIA E LANCHONETE BOUTIQUE DO PAO DE GOITACAZES 
LTDA

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretario Adjunto de Receita

Mat: 13.877

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pelo Presidente da 

Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 

e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2025.044.000073-8-PR ALDILEIA ALVES PAES SOARES

Campos dos Goytacazes, 13 de Janeiro de 2026.

LEON GOMES CELESTINO
Presidente da Fundação Municipal

Da Infância e da Juventude - FMIJ

Matrícula n.º 42457

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ


